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EMENDA Nº. __ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025 

Adiciona-se o Produto “FOMENTO A ESPORTES NÁUTICOS PARA PCDS E JOVENS DE BAIXA RENDA” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-
2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0137– Cidade do Esporte, do Projeto de Lei 00361/2025. 
Art.1º - Adiciona-se anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0137 – Cidade do Esporte, do Projeto de 
Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 

PROGRAMA: 0137 – Cidade do Esporte 

TÍTULO DO PRODUTO: Fomento a esportes náuticos para PCDs e jovens de baixa renda 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
Financiar a compra e manutenção de equipamentos de vela adaptado e canoagem, oferecendo aulas gratuitas para Pessoas com 
Deficiência (PCDs) e jovens em situação de vulnerabilidade. 

UNIDADE DE MEDIDA: Unidade 
ÓRGÃO 

GESTOR: 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTES E 

LAZER 

AGENDA 
TRANSVERSAL: 

 

2026 2027 2028 2029 

Região Meta 

Física 

Valor estimado Meta 

Física 

Valor estimado Meta 

Física 

Valor estimado Meta 

Física 

Valor estimado 

Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio 

10 

R$ 

2.000.000,00 

R$ 

2.000.000,00 

10 

R$ 

2.000.000,00 

R$ 

2.000.000,00 

10 

 
R$ 

4.000.000,00 

10 

 
R$ 

4.000.000,00 

Niterói 

    Leste 

    Norte 

    Oceânica 

    Pendotiba 

    
Praias da 

Baia 

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região. 

Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo: 
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PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

0136 – Cultura é um Direito R$ 12.000.000,00 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

0136 – Cultura é um Direito R$ 4.000.000,00 

Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º. 

JUSTIFICATIVA:  

A emenda garante o acesso a modalidades esportivas aquáticas que, historicamente, têm barreiras de entrada para 

PCDs e populações de baixa renda. Ao oferecer equipamentos adaptados e aulas gratuitas, o projeto se torna um vetor 

poderoso de inclusão social e acessibilidade. 

 

A prática regular de vela e canoagem contribui significativamente para a reabilitação, o desenvolvimento motor, a 

coordenação e o fortalecimento físico das PCDs. Para todos os participantes, o esporte é um reconhecido promotor de saúde 

mental, combatendo o estresse, a ansiedade e a depressão, além de elevar a autoestima e a sensação de autonomia. 

 

O esporte ensina valores cruciais como disciplina, trabalho em equipe, respeito e superação. Para jovens em 

situação de vulnerabilidade, o projeto oferece um ambiente seguro e estruturado, atuando como uma importante ferramenta de 

prevenção social, afastando-os de riscos e oferecendo uma perspectiva de futuro. 

 

Além dos benefícios sociais, o projeto cria uma base para a identificação e o desenvolvimento de talentos esportivos, 

podendo formar futuros atletas para-atletas que representarão o município/estado em competições nacionais e internacionais, 

projetando positivamente a imagem local. 
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A iniciativa está em consonância com os ODS da ONU, especialmente o ODS 3 (Saúde e Bem-Estar) e o ODS 10 

(Redução das Desigualdades), reforçando o compromisso da administração com uma agenda global e moderna de 

desenvolvimento. 

Em suma, a emenda não se limita a financiar a compra de material esportivo; ela investe em capital humano, inclusão 

social e qualidade de vida, utilizando o esporte como uma potente ferramenta de transformação para os grupos mais 

vulneráveis da sociedade. É um investimento com alto impacto social e um compromisso inequívoco com a construção de uma 

sociedade mais justa e equitativa. 

 

 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Michel Saad Neto 

Vereador 

 


